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REQUERIMENTO N.º 007/2020.
REQUEIRO A MESA DIRETORA E OUVIDO O SOBERANO PLENÁRIO, QUE SEJA ENVIADO EXPEDIENTE AO PREFEITO MUNICIPAL, SENHOR EDUARDO CAPISTRANO DE OLIVEIRA, REQUERENDO INFORMAÇÕES ACERCA DO CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES, CONFORME RELATÓRIO DA CPI DAS ÁGUAS DE DIAMANTINO:

- Para que o Poder Executivo Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da publicação do relatório da CPI, dê início ao processo Legislativo visando a Criação do Conselho de Regulação do Serviço Público de Saneamento básico.

- Para que o Poder Executivo Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da publicação do relatório da CPI aditive a cláusula 24.3 do contrato 217/2014 no tocante a restauração do revestimento das vias públicas, em razão de obras de manutenção e/ou expansão da rede de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, instituindo multas e penalidades específicas.

- Para que o Poder Executivo Municipal, no prazo de 90 (noventa) dias contados a partir da publicação do relatório da CPI, dê início as ações visando a revisão da Lei Municipal nº 910/2013 que dispõe sobre o Plano de Saneamento Básico de abastecimento de água potável e esgotamento sanitário no Município de Diamantino, nos termos do Art. 21 da Lei Municipal 919/2013 que trata do Plano Diretor do Município de Diamantino.

- Quanto ao não recolhimento da taxa de fiscalização pela Concessionária do serviço no período de junho/2014 a agosto/2016 privando o Município de recolher R$153.250,71, e considerando que houve a concessão aliada a omissão na instituição de uma agência reguladora recomendamos que o Poder Executivo Municipal faça a correção desse valor até os dias atuais e faça uma conciliação com a Concessionária Águas de Diamantino de forma que este valor corrigido seja revertido ao Município, com a reforma/construção de próprio municipal.

J U S T I F I C A T I V A

Nobres pares, no uso de minhas prerrogativas legais e exercendo a minha função de fiscalizador do erário público, requeiro as informações supra, no sentido de obter informações acerca do assunto, pois precisamos ter conhecimento sobre quais as providências foram tomadas com a instauração da CPI das Águas de Diamantino, bem como se a administração pública cumpriu as recomendações por esta Casa enviadas, quando do término da referida CPI, cumprindo nosso papel de fiscalizador.  

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 16 de março de 2020.

Verª. Jozenil Costa Lube -PSDB 
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